
O seu IRS pode ser solidário

VAMOS APOIAR A OBRA DE SANTA ZITA

Sabia que uma pequena parte do IRS que o Estado lhe cobra pode ser destinada – com
efeito de dádiva ou doação – a uma instituição religiosa ou de solidariedade social?

A lei fiscal vigente prevê a possibilidade de os contribuintes serem solidários,
reencaminhando 0,5 por cento do seu IRS para uma instituição, sem terem de pagar
por esse gesto. Ou seja: ao fazer a consignação, a quando do acerto de contas, o
contribuinte nem vai pagar mais imposto nem receber menor reembolso. É o Estado
que prescinde dessa pequena parcela do total do imposto liquidado, entregando-a à
Instituição indicada pelo contribuinte.

Até 31 de março, mesmo antes de apresentar a declaração de rendimentos
recebidos em 2018, pode dar instrução à Autoridade Tributária para fazer essa
consignação. Não demora mais do que dois minutos a fazê-lo!

1) Aceda à página de internet do Portal das Finanças – portaldasfinancas.gov.pt – e
clique na opção “IRS – Comunicação do Agregado Familiar / Entidade a Consignar”.

2) Ser-lhe-á pedido que se identifique. Escreva o seu número de identificação fiscal e
digite a sua palavra-passe. No menu que vai surgir do lado esquerdo, clique em
“Comunicar a Entidade a Consignar IRS/IVA”.



3) Clique agora no botão com a lente de pesquisa.

4) A lista das 4 028 entidades elegíveis para beneficiar de consignação do IRS é-lhe
apresentada por ordem alfabética: desça de elevador até às entidades que começam
pela letra “O” e clique na linha onde está escrito 500792437 OBRA DE SANTA ZITA.



5) Clique agora no botão azul “SUBMETER” que aparece no canto superior direito do
ecrã.

6) Deverá obter uma mensagem dizendo que “a sua comunicação foi submetida com
sucesso” e, se clicar no botão azul no canto inferior direito, até poderá obter um
comprovativo da instrução que deu em formato PDF. Guarde-o no seu computador e,
caso o imprima, guarde a folha naquela mesma pasta onde costuma arquivar e



guardar a papelada e demais documentação respeitante ao IRS. Desta forma, daqui a
um ano, poderá consultar os dados necessários a repetir este acto solidário.

Use estes procedimentos para instrução à Autoridade Tributária para reencaminhar
0,5% do seu IRS para a Obra de Santa Zita. Vai ver que não custa nada! Obrigado pela
sua atenção e pelo seu gesto. Bem haja.


